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LEI MUNICIPAL No 2627 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015 

EMENTA: AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL AS 

TRATATIVAS NECESSARIAS PARA A INSTALAçA0 DE 

UM ELEVADOR NO PALACIO 10 DE MARcO, ONDE SE 

ENCONTRAM INUMERAS SECRETARIAS, INCLUSIVE 0 

GABINETE DO PREFEITO SITUADO NO 2 0  P180 DE TAL 

PREDIO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no usa de suas atribuiçOes legais, aprova e o Representante Legal do Poder 

Executivo sancioria a seguirite Lei: 

Art, 1 0  - Autorizo a Executivo Municipal as tratativas necessárias quanta a 

instalaçâo de urn elevador no Palácio 10 de Marco, onde se encontram inümeras 

Secretarias, inclusive a Gabinete do Prefeito, situado no 2 1  piso deste prédlo. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogando as 

disposiçOes em contràrio. 

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE NOVEMBRO DE 2015. 

MAER5IO OQ1L ' LMEIDA 
'- -- Piefeito Municipal 

Projeto de lei n° 141/2015 
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves 

&aça .Mth cPeçanlia n° 07— Centro - (Barra do 'PiraI-RJ GE'? 27123-020 

Te&: (2424439650 q7a.(24)  24439673 


